
DECRETO MUNICIPAL Nº 055, DE 21 DE 

DEZEMBRO DE 2022 

 
Nomeia os novos membros que 
compõem o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos profissionais da 
Educação - CACS-FUNDEB de Itapicuru. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

ITAPICURU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela lei Orgânica do 
Município e pela Lei Municipal nº 561 de 17 de 
março de 2021, 
 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes 
membros para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e Valorização dos profissionais da 
Educação - CACS-FUNDEB, com as seguintes 
representações:  
 
I - Representantes do Poder Executivo Municipal: 
Titular – VIRGÍLIO JUNIOR DE ANDRADE 
MENEZES. 
Suplente – SIMONE OLIVEIRA MACEDO. 
Titular – MARIA APARECIDA OLIVEIRA SANTOS. 
Suplente – ANTÔNIO SAMUEL ANDRADE DA 
SILVA. 
 
II - Representantes dos Professores da Educação 
Básica Pública: 
Titular – ENOQUE JOSÉ FERREIRA. 
Suplente – MERYAN CONCEIÇÃO DANTAS DE 
SANTANA. 
 
III - Representantes dos Diretores das Escolas 
Básicas Públicas: 
Titular – CLAUDIO MOREIRA DE SOUZA. 
Suplente – VALDILENE ANDRADE DA SILVA. 
 

IV - Representantes dos Servidores Técnicos 
Administrativos das Escolas Básicas Públicas: 
Titular – KELY CATARINA SOUZA DE ANDRADE. 
Suplente – JOSÉ ELIANO DE ANDRADE. 
 
V - Representantes dos pais de alunos da 
Educação Básica Pública: 
Titular – LOURENA DOS SANTOS SILVA. 
Suplente – MARCELA FERNANDA MOREIRA DOS 
SANTOS. 
Titular – MARIA NAZARÉ FERREIRA DOS SANTOS. 
Suplente – SALETE DOS SANTOS MOREIRA. 
 
VI - Representantes dos Estudantes da Educação 
Básica Pública: 
Titular – MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA ALVES. 
Suplente – LOURDES MARIA DOS SANTOS. 
Titular – NAIELE ALVES REIS. 
Suplente – ADOLFO GABRIEL BISPO REIS. 
 
VII - Representantes do Conselho Tutelar: 
Titular – ACÁCIA LOURDES GUIMARAES MATOS. 
Suplente – VANDERLEY CALDAS DA SILVA. 
 
VIII - Representantes do Conselho Municipal de 
Educação - CME: 
Titular – ANDRÉA OLIVEIRA SANTANA NUNES DA 
SILVA. 
Suplente – RENATA KELLE SANTOS NUNES DA 
SILVA. 
 

Art. 2º. O mandato dos membros do 
CACS-FUNDEB será de 04 (quatro) anos, 
iniciando-se em 1º de janeiro de 2023. 

Art. 3º. Este decreto entra em vigor em 1º 
de janeiro de 2023, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, Itapicuru/BA, 21 de 
dezembro de 2022. 

 
 
 

JOSÉ MOREIRA DE CARVALHO NETO 
Prefeito 
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